LEI Nº 176 DE 12 DE DEZEMBRO DE 1967

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL DE DISPENDER O VALOR NECESSÁRIO A INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO ETC. À VIÚVA MARIA IDALINA GARCIA DA SILVA, ESPOSA DO FALECIDOEMPREGADO MUNICIPAL JOSÉ ARMINDO GARCIA DA SILVA  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
É o Executivo Municipal autorizado de despender o valor necessário, em moeda corrente, à indenização ajuizada no foro  da Comarca de Montenegro, reclamada à Prefeitura pela Sra. Maria Idalina Garcia da Silva, viúva de José Armindo Garcia da Silva, , de férias não gozadas e 13º salário etc, que não lhe foram pagos, a que se julga com direito, face a morte desse ex-empregado da Prefeitura Municipal.

Artigo 2º - 
A despesa autorizada no artigo 1º desta Lei, inclui as atinentes à referida ação judicial, como também as de honorários advocatícios, por ventura devidos pela acusação e defesa e custas, respectivamente.

Artigo 3º - 
É igualmente autorizada o Executivo Municipal, se necessário for, a constituir advogado, para produzir a defesa de seus direitos, na ação aludida no  artigo 1º desta Lei.

Artigo 4º - 
A despesa decorrente desta Lei, será coberta com o recurso Orçamentário vigente consignada no título “ENCARGOS DIVERSOS” Despesas imprevistas – código geral – 3.1.4.0.09-

Artigo 5º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei  entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 12 de dezembro 

de 1967.

___________________________

                                                                                 JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                                PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

___________________________

               SECRETÁRIO

